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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2023

Decreta ponto facultativo no dia 03 de
novembro de 2023.

O Poder Legislativo Municipal de Balneário Pinhal, no pleno exercício de suas

atribuições legais, regimentais e constitucionais, CONSIDERANDO que o dia 28
de outubro - Dia do Servidor Público, caiu em um sábado, não permitindo ao

servidor público municipal o gozo do dia em homenagem, CONSIDERANDO
ainda, que o dia 03 de novembro sucede o feriado nacional de 02 de novembro,

que neste ano caí em uma quinta-feira.

DECRETA

Art. 1 º Fica decretado ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo no dia 03

de novembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

1, 31 de outubro de 2023.
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